
PL 630/06, do Ver. Carlos Alberto Bezerra Jr. - Institui o
Programa de Prevenção ao Alcoolismo e Desestímulo ao
Consumo de Álcool entre os Adolescentes e Jovens no âmbito
do Município de São Paulo, e dá outras providências. (2º
Audiência Pública)

PL 284/07 do Ver. José Rolim - Dispõe sobre o uso de pisos
drenantes em estabelecimentos comerciais, industriais e
conjuntos residenciais, e dá outras providências.

PL 298/07 do Ver. Goulart - Dispõe sobre a regulamentação de
distribuição de materiais promocionais no Município de São
Paulo, e dá outras providências.

SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO 967/2007

Aprova o Manual de Identidade Visual da CMSP e institui a
marca da Câmara Municipal de São Paulo, a ser usada nos
documentos internos e externos oficiais, meios de
comunicação e demais veiculações institucionais, e dá outras
providências.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º do Ato 957/2007, que
determina a criação de Regulamento específico, descrevendo
os critérios e normas de identidade e programação visual da
Edilidade, inclusive quanto à identidade nos documentos
oficiais;

CONSIDERANDO que a implantação de uma identidade visual
possibilitará a disseminação e padronização da marca da
Câmara Municipal de São Paulo, conferindo unidade às peças
de comunicação interna e externa, bem como aos documentos
da instituição;

CONSIDERANDO que a instituição pública com uma identidade
visual bem definida transmite aos cidadãos a idéia de
organização e seriedade, revelando coesão em sua mensagem
institucional;

CONSIDERANDO que a constância na reprodução de uma
imagem unificada contribui para explicitar de forma positiva a
personalidade institucional da organização, permitindo que a
sociedade identifique e reconheça mais facilmente sua
presença;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Instituir a marca da Câmara Municipal de São Paulo, de
uso obrigatório por todas as unidades do órgão, formada pelo
conjunto composto pelo Brasão de Armas da Cidade e logotipo
com a inscrição “CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO”, cujos
padrões tipográficos, cromáticos, de construção gráfica, de
proporções e de aplicações estão contidos no Manual de
Identidade Visual da Câmara Municipal de São Paulo.

Parágrafo único. A marca da Câmara Municipal de São Paulo é
de uso exclusivo em materiais institucionais.

Art. 2º Aprovar o Manual de Identidade Visual da Câmara
Municipal de São Paulo, que dispõe sobre a utilização da
marca e tem por finalidade proporcionar identidade visual
padronizada para divulgação oficial e institucional da
Edilidade.

Parágrafo único. O Manual de Identidade Visual e a marca da
Câmara Municipal de São Paulo estarão disponíveis, em
arquivo digital, na intranet da CMSP.

Art. 3º Caberá à Equipe de Comunicação - CCI.3 eventuais
atualizações do Manual.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Ato
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 25 de abril de 2007.

CONVÊNIO ENTRE A CMSP E TCMSP - Proc. 569/2002
Diante das informações constantes dos presentes autos, a
MESA DIRETORA DETERMINA, aos setores competentes, o
prosseguimento destes, objetivando a celebração de Convênio
entre a Edilidade e o Centro de Educação Infantil do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo, sem prejuízo do funcio-
namento do Berçário desta Casa.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Sandra Lia Rodrigues Almeida - Proc. 926/2002
Tendo em vista o que consta dos autos, especialmente o
quanto disposto no Parecer nº 114/2007 da Procuradoria Legis-
lativa desta Câmara, a MESA DIRETORA, no uso de suas atri-
buições legais, DECIDE:

1. Reconhecer, no caso concreto de que cuidam estes autos, a
incidência da prescrição administrativa, a impossibilitar o
pagamento à ex-servidora das importâncias consideradas
devidas pelo Tribunal de Contas, consoante cálculos de fls. 17;

2. Determinar a expedição de ofício ao E.Tribunal de Contas do
Município comunicando-lhe o decidido neste Processo,
instruindo-o com a cópia integral destes autos, a fim de que se
permita a perfeita compreensão do caso em apreço e da
ocorrência da prescrição;

3. Determinar a elaboração de ofício, também à Corte de
Contas Municipal, expressando a divergência de pontos de
vista da Corte acerca dos efeitos da quebra de vínculo de
servidor ocupante de cargo em comissão com a Edilidade, nos
termos do que foi exposto no Parecer nº 114/2007 da
Procuradoria desta Casa, e consultando o Órgão de Contas
sobre o posicionamento definitivo sobre a matéria;
4. Determinar que a unidade competente mantenha a rotina
atualmente adotada pela Câmara, no que se refere ao paga-
mento dos adicionais de tempo de serviço requeridos pelos
ocupantes de cargo em comissão, na forma descrita pela uni-
dade às fls. 20 do presente protocolado, até posterior apre-
ciação da matéria à luz da resposta do Tribunal de Contas ao
ofício determinado no item anterior.

SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO DOS FATOS NOTICIADOS NO
PROC. 718/03 - Proc. 1493/2003
1. Considerando que a Mesa Diretora determinou a instau-
ração de Comissão Especial para apuração dos fatos que re-
dundaram no ingresso de funcionária neste Legislativo, através
de concurso público;

2. Considerando que, nos termos anteriormente definidos, o
objeto do procedimento não tinha efeitos disciplinares,
cingindo-se a apurar a validade do ato de admissão da
servidora;

3. Considerando que, nos termos do Relatório Final da
Comissão Especial, a possibilidade de anulação do ato

pedidos relativos ao levantamento de saldo de proventos de
ex-funcionários da Câmara, quando eles já estiverem
aposentados e percebendo proventos na data do falecimento,
mas deve apenas receber o pedido quando se tratar saldo de
salários e 13º proporcional, de servidores que vierem a falecer
em atividade, percebendo salários ou vencimentos, mas não
proventos. Os requerentes, beneficiários do falecido, que
percebia proventos, devem ser orientados a procurar
diretamente o IPREM.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, face do que consta do Processo nº 121/2007,
DECIDE, EM CARÁTER NORMATIVO, acrescentar um parágrafo
ao texto da Decisão Normativa publicada em 21/02/04, para
adaptá-la ao novo Estatuto Previdenciário do Município e li-
mitá-la aos ex-servidores falecidos em atividade, ficando assim
redigida a Decisão:
1 - O levantamento de verbas remanescentes por dependentes
de ex-servidores falecidos em atividade será realizado me-
diante apresentação de certidão de dependente habilitado
junto ao órgão previdenciário, nos termos da Lei Federal nº
6.858/80 e Decreto nº 85.845/81, haja vista se tratarem de
normas especiais nessa matéria em relação à ordem sucessória
prevista na Lei Substantiva Civil.
2 - Apenas na hipótese de ausência da certidão indicada o le-
vantamento de referidas verbas se dará através de alvará judi-
cial, ainda que em trâmite processo de inventário ou arrola-
mento.
3 - No caso de ex-servidores já aposentados que venham a fa-
lecer, os requerentes, beneficiários do falecido, que percebia
proventos, devem ser orientados pelo SGA 1 a procurar direta-
mente o IPREM.

REQUER CONCESSÃO DE ESPAÇO NO PRÉDIO DO PALÁCIO
ANCHIETA PARA INSTALAÇÃO DE SEDE DE SOCIEDADE SEM
FINS LUCRATIVOS - OFÍCIO GP 335/2007 - OABSP
Considerando as informações constantes do presente e tendo
em vista que o edifício do Palácio Anchieta não disponibiliza
de espaço livre a ser cedido;
Considerando que os Pareceres 152/2005 e 305/2005, da Pro-
curadoria Legislativa da Casa, subsidiados pelos dispositivos
legais existentes, não vislumbram o atendimento do solicitado;
A MESA DIRETORA INDEFERE, por ora, a cessão de espaço nas
dependências da Casa, solicitada pela Ordem dos Advogados
do Brasil - São Paulo.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 30357/07
NOMEANDO RUBENS MORAIS, para exercer, em comissão, o
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 12°
Gabinete de Vereador.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Ana Lúcia Rosendo da Rocha - Proc. 450/07
Anderson Camacho Tavora - Proc. 425/07
Edemaura Farias - 448/07
Everalda Dias da Silva - Proc. 420/07
Issamu Takayama - Proc. 413/07
João Batista Bassolli - Proc. 412/07
João Paulo de Souza Passos - Proc. 419/07
Maria da Glória Santos Andrade - Proc. 432/07
Milene Vilela de Andrade - Proc. 424/07
Com base nas informações processadas e nas disposições con-
tidas nos Atos 860/04, 886/05, 906/05, 937/06, 961/07 e na
Decisão de Mesa (DOC de 10.06.05), DEFIRO o pagamento das
férias proporcionais aos requerentes, observadas a disponibili-
dade de verba e as cautelas legais.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Maria Angela de Azevedo Souza - Proc. 430/07
Paulo Soares Cintra - Proc. 87/07
Deferido. Providenciar as certidões requeridas, ficando à dispo-
sição dos interessados, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

Retificação da publicação do dia 25.04.07
Leia-se como segue e não como constou:
CÓPIAS XEROGRÁFICAS
Ana Maria Antonini - RF 101242 - Prontuário Médico

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

248ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª SESSÃO
LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2007.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de
correspondência apresentada e de projetos; apresentação,
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE

1º ORADOR: DONATO (PT)

GRANDE EXPEDIENTE

1º ORADOR: VEREADOR CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens da Pauta da 247ª Sessão Ordinária
publicada no D.O.C. de
25 de abril de 2007.

116ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 26 DE ABRIL
DE 2007, APÓS A 248ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

1 - PL 503 /2006, DO EXECUTIVO
Institui o Programa Municipal de Parcerias Público - Privadas e
cria a Companhia São Paulo de Parcerias - SPP. (EM REGIME
DE URGÊNCIA)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

117ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 26 DE ABRIL
DE 2007, APÓS A 116ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 116ª
Sessão Extraordinária.

118ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 26 DE ABRIL
DE 2007, APÓS A 117ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 117ª
Sessão Extraordinária.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 26 DE ABRIL - QUINTA - FEIRA
09:00 - 19:00 horas
Exposição “Arte Contemporânea” da Organização
Paulista de Arte e Galeria Mali Villas Boas - artistas
plásticos: Mariana Aqqad, Leonora Golin, Roseli
Ferreira dos Santos, Kiki Stefani, Renata Saba, André
Guidi, Cyro Mello, Mariângela Aragão, Sueli Martini,
José Luis Gonzalez, Márcio Antonon, Soraya Lucato,
Michael Frank e Paulo Silva
Hall Social Térreo
Vereador Antonio Carlos Rodrigues - Presidente

09:00 - 19:00 horas
Exposição dos Correios “Selos Filatélicos” - Semana
Comemorativa ao Centenário do Movimento Escoteiro
Hall Social Térreo (área da recepção)
Vereador Gilson Barreto - PSDB

09:00 - 19:00 horas
Exposição e Palestras da Semana Comemorativa
ao Centenário do Movimento Escoteiro
Auditório Freitas Nobre Térreo - Externo
Vereador Gilson Barreto - PSDB

09:00 - 12:00 horas
Reunião dos Assessores das Conferências dos
Direitos da Criança e do Adolescente - Comissão
Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos
da Criança, do Adolescente e da Juventude
Sala da Criança e do Adolescente, 13º andar, sala 1302
Vereador Ademir da Guia - PR

10:00 - 14:00 horas
Reunião Extraordinária da Comissão
Permanente de Trânsito, Transporte, Atividade
Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Celso Jatene - PTB

10:30 - 13:30 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento
Salão Nobre 8º andar
Vereador Wadih Mutran - DEM

11:00 - 14:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito para Apurar a Situação de Desrespeito
aos Direitos de Crianças e Adolescentes, Idosos e
Portadores de Necessidades Especiais no Município
de São Paulo (Processo de nº 0028/2005)
Plenário 1º de Maio 1º andar
Vereador Paulo Fiorilo - PT

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Trânsito,
Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastro-
nomia
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Celso Jatene - PTB

14:00 - 16:00 horas
Visita de alunos do Colégio São Francisco Xavier
Salão Nobre 8º andar
Centro de Comunicação Institucional - CCI-1

17:00 - 20:00 horas
Frente Parlamentar de Cultura
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereadora Soninha - PT

19:00 horas
Sessão Solene em Comemoração ao
Aniversário do Bairro do Parque Peruche
Escola Estadual Ary Barroso, Rua Santa
Eudoxia, Nº 630 Parque Peruche
Vereador Senival Moura - PT

19:30 - 22:00 horas
Discussão com o Sindicato dos Comerciários -
O Impacto sobre o Funcionamento do Comércio aos Domingos
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Netinho - PSDB

admissional restou delimitada à comprovação da má-fé da
funcionária, seguindo os passos da melhor jurisprudência dos
Tribunais Superiores;

4. Considerando que, nos termos do mesmo Relatório Final,
restou comprovadamente afastada a existência de má-fé por
parte da servidora, que não concorreu para sua admissão,
produzindo-se a convalidação do ato, consoante o
entendimento predominante na Doutrina e Jurisprudência
pátrias;

5. Considerando, ainda, a impossibilidade de aplicação de
qualquer sanção disciplinar aos servidores que pudessem ter
colaborado omissivamente na produção dos erros
administrativos que levaram à irregular admissão da servidora
em virtude da incidência da prescrição, consoante os termos
do artigo 196 da Lei nº 8.989/79 - Estatuto dos Servidores do
Município de São Paulo;

6. Considerando, por fim, a ausência de prejuízo ou dano à
Administração e ao Erário,

A MESA da Câmara Municipal de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, DECIDE:

I) Acolher o Relatório Final da Comissão Especial instaurada
para apurar os fatos relatados no âmbito do Processo nº
1.493/2003, determinando, com fundamento nesse Relatório,
o arquivamento dos referidos autos;

II) Recomendar que nos futuros concursos públicos que
venham a ser instaurados, visando o preenchimento de cargos
públicos integrantes das carreiras do quadro de funcionários
desta Casa, sejam adotadas práticas suficientes de controle no
preenchimento das vagas destinadas aos portadores de
necessidades especiais, a fim de que sejam evitadas novas
ocorrências como as que foram objeto destes autos.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - Proc. 1644/05
Considerando que decisão prolatada nos autos do Processo
Administrativo nº 724/2004 determinou, em caráter normativo,
a aplicação da exegese segundo a qual a aposentadoria espon-
tânea extinguiria o contrato de trabalho;
Considerando que no mês de outubro p.p., restaram definitiva-
mente julgadas, pelo E. Supremo Tribunal Federal, as Ações Di-
retas de Inconstitucionalidade nºs. 1.770-4 e 1.721-3, as quais
declararam inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º da Consoli-
dação das Leis do Trabalho;

Considerando que no dia 25.10.2006 - como decorrência dos
julgamentos acima indicados - o E. Superior Tribunal do
Trabalho, através de seu Pleno, por unanimidade, cancelou a
Orientação Jurisprudencial nº 177, a qual rezava que “a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa
após a concessão do benefício previdenciário. Assim, sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período
anterior à aposentadoria”;

Considerando, ainda, que no julgamento do Recurso de
Revista nº 1683/2005-007-13-00, publicado no DJ de
02/03/2007, apontou a 6ª Turma do E. Superior Tribunal do
Trabalho que “...independentemente da discussão em torno do
efeito vinculante dessa decisão, o fato é que o excelso
Supremo Tribunal Federal já pacificou a controvérsia em
apreço no sentido de que a aposentadoria espontânea não
gera a extinção do contrato de trabalho...”;
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
modifica o entendimento exarado na parte final da decisão
prolatada nos autos do Processo Administrativo nº 724/2004, a
fim de que se adote a exegese de que a aposentadoria espon-
tânea não extingue o vínculo laboral.
Desse modo, determina-se a expedição de ofício ao E. Tribunal
de Contas deste Município, dando conta da presente decisão.

RESTITUIÇÃO DE IMPORTÂNCIA
Carlos Roberto de Barros Colsani - Proc. 1753/2005
Considerando as informações constantes dos presentes autos e
a defesa apresentada pelo ex-servidor, às fls. 84/87;
Considerando o Parecer nº 97/2007, da Procuradoria Legisla-
tiva desta Casa, a MESA DIRETORA INDEFERE a solicitação e
DETERMINA,
1. a expedição de ofício cientificando o requerente da presente
decisão, abrindo-se o prazo de 30 (trinta) dias, para que o
mesmo restitua à Edilidade a importância devida;
2. transcorrido o prazo constante no item 1 e constatando-se o
não comparecimento do requerente, prossigam-se as providên-
cias necessárias para a respectiva cobrança, pelos setores com-
petentes, através de ofício endereçado à Procuradoria Geral do
Município.

SUSPENSÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
Henriette Noely Souza Gomes - Proc. 66/07
Com base nas informações constantes destes autos,especial-
mente dos Pareceres AT.2 87/92, 118/99 e ACJ nºs 299/04,
271/05 e 053/06, a MESA DIRETORA DEFERE a suspensão do
contrato de trabalho da servidora Henriette Noely Souza
Gomes, RF 101.254, por 02(dois) anos.

ACRESCENTAR PARÁGRAFO AO TEXTO DA DECISÃO
NORMATIVA PUBLICADA EM 21/02/04 - Proc. 121/2007
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.973/2005 atribuiu ao IPREM -
Instituto de Previdência Municipal de São Paulo, a gestão ex-
clusiva das aposentadorias e pensões dos servidores efetivos
do Município;

CONSIDERANDO que a Decisão Normativa publicada em
21/02/04 determinou que:
“o levantamento de verbas remanescentes por dependentes de
ex-servidores falecidos será realizado mediante apresentação
de certidão de dependente habilitado junto ao órgão previden-
ciário, nos termos da Lei Federal nº 6.858/80 e Decreto nº
85.845/81, haja vista se tratarem de normas especiais nessa
matéria em relação à ordem sucessória prevista na Lei Subs-
tantiva Civil.
Apenas na hipótese de ausência da certidão indicada, o levan-
tamento de referidas verbas se dará através de alvará judicial,
ainda que em trâmite processo de inventário ou arrolamento.”

CONSIDERANDO que é recomendável mudar o teor dessa
Decisão Normativa publicada em 21/02/04, para adaptá-la ao
novo Estatuto Previdenciário do Município e limitá-la aos ex-
servidores falecidos em atividade, pois a CMSP só continuará
responsável pelo pagamento de valores devidos a ex-servidor
quando este vier a falecer em atividade, sendo as verbas
remanescentes de natureza remuneratória ou indenizatória,
excluídas as de natureza previdenciária, como aposentadorias
e pensões.

CONSIDERANDO que a fim de evitar que no futuro
dependentes econômicos de servidores falecidos percam
tempo e esforços, requerendo verbas devidas que não mais
serão pagas pela CMSP;

CONSIDERANDO que a SGA 1 não deve mais receber os
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DESPACHO DO PRESIDENTE
Proc. TC 72.001.208.07-78 - Interessados: TCMSP/EDITORA
ABRIL S.A., CNPJ 02.183.757/0001-93 - Objeto: Renovação de
01 (uma) assinatura anual da revista Veja - Emissão de nota de
empenho no valor de R$ 428,40 e respectivo pagamento, bem
como, cancelamento do saldo, se houver - Despesa amparada
no que dispõe o artigo 25, I, da Lei Federal 8.666/93 - Dotação
10.10.01.032.0165.2050.3390.39.00 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica - DESPACHO: À vista das informações e
nos termos da manifestação da Secretaria Geral, AUTORIZO a
adoção das providências propostas, observadas as formali-
dades e cautelas de estilo.
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de acordo
com o Decreto Municipal 46.113/05:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
724 KEIKO K. OYAFUSO 1 19.04.07

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao servidor(es), de acordo
com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comunicado Nº001
DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1270 JOÃO PAULO E.HENRIQUE 1 10.04.07
1197 REGINA CÉLIA I.R.DE BARROS 5 16.04.07
1408 PATRÍCIA C.CAMARGO 2 19.04.07
1373 PATRÍCIA E.C.DE M.SOUZA 1 19.04.07

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Termo de Aditamento 12/2007 - Objeto do Aditamento: Prorro-
gação do prazo contratual - Contratante: TCMSP - Contratada:
GUIMA-CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS & COMÉRCIO
LTDA., CNPJ 59.519.603/0001-47 - Termo de Contrato: 1/2007
- Objeto do Contrato: prestação de serviços continuados de
limpeza, asseio e conservação predial - Valor do Aditamento:
R$ 158.983,14 - Dotação: 10.10.01.032.0165.2050.3390.3700
- Período: 90 dias - Proc. TC 72.000.096.07-00.




